
 

 

 
 

POLÍTICA DE COMPRAS SUSTENTÁVEIS E CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES 

 

Esta Política estabelece os princípios, diretrizes e requisitos obrigatórios para o processo 

de compras sustentáveis e contratação de fornecedores da ROADRUNNER 

ENGENHARIA LTDA, com sede a sede à Rodovia Geraldo Scavone, 2080, Jardim 

Califórnia, Jacareí, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.120.489/0001-

96, que por meio de seus representantes legais, reafirma seu compromisso com os 

direitos humanos e trabalhistas, além de compromissos ambientais conforme 

estabelecido nas legislações nacionais e nas diretrizes internacionais.  

 

1. PRINCÍPIOS E COMPROMISSOS OBRIGATÓRIOS 

Todos os fornecedores contratados pela Roadrunner Engenharia Ltda deverão, 

obrigatoriamente: 

 

1.1 PRÁTICAS AMBIENTAIS RESPONSÁVEIS 

• Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente. 

• Adotar práticas que minimizem os impactos ambientais negativos, como redução 

de resíduos, uso eficiente de recursos naturais e controle de emissões. 

• Manter licenças ambientais atualizadas e válidas, quando aplicável. 

 

1.2 DIREITOS HUMANOS E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

• Respeitar os direitos humanos em todas as suas operações. 

• Proibir e combater qualquer forma de trabalho forçado, degradante, escravo ou 

análogo à escravidão. 

• Cumprir integralmente a legislação trabalhista, incluindo normas de saúde e 

segurança ocupacional. 

 

1.3 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

• É estritamente proibida a utilização de mão de obra infantil, direta ou 

indiretamente, em qualquer etapa do processo produtivo. 

• O fornecedor deverá garantir que seus subcontratados e toda a cadeia de 

suprimentos também cumpram essa obrigação. 

 

1.4 RESPONSABILIDADE SOCIAL 

• Contribuir ativamente para o desenvolvimento social e econômico das 

comunidades em que operam. 
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• Adotar práticas inclusivas, justas e que promovam a diversidade e a equidade de 

oportunidades. 

 

1.5 ÉTICA, CONDUTA E INTEGRIDADE 

• Atuar com ética, transparência e integridade em todas as relações comerciais com 

a ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA. 

• Cumprir o Código de Ética e Conduta da ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA e 

demais normativos internos aplicáveis. 

 

1.6 PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E ANTISSUBORNO 

• É expressamente vedada qualquer forma de corrupção, suborno, extorsão ou 

fraude. 

• O fornecedor deve dispor de mecanismos internos para prevenção e combate à 

corrupção, em conformidade com a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção 

Brasileira). 

 

2. AVALIAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE FORNECEDORES 

Todos os fornecedores serão submetidos a um processo de avaliação rigoroso para 

homologação, com base nos seguintes critérios: 

• Comprovação documental das práticas exigidas nesta Política; 

• Histórico de conformidade legal, fiscal, trabalhista e ambiental; 

• Comprometimento com os princípios ESG; 

• Aderência ao Código de Ética e Conduta da Roadrunner Engenharia Ltda. 

 

Somente fornecedores aprovados neste processo serão considerados aptos para 

fornecimento de bens ou serviços. 

 

2.1 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA FORNECEDORES DE PEQUENO PORTE 

E BAIXO RISCO 

Para fornecedores classificados como Microempresas (ME) ou Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), conforme a Lei Complementar nº 123/2006, ou aqueles cujo 

volume de negócios ou recorrência com a ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA seja 

considerado de baixo impacto e risco, a avaliação poderá ser simplificada, sem 

prejuízo da exigência de cumprimento dos princípios fundamentais desta Política. 

A simplificação poderá incluir a redução da documentação exigida ou a adoção de 

procedimentos de verificação proporcionais ao risco envolvido, em conformidade com 

as diretrizes da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) para agentes de 
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tratamento de pequeno porte. A classificação de baixo impacto e risco será definida 

internamente pela ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA, considerando a natureza 

dos serviços ou produtos, o volume de dados pessoais tratados e o faturamento anual 

do fornecedor com a empresa. 

 

1. FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL 

A ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA reserva-se o direito de realizar auditorias, 

inspeções e solicitar evidências periódicas que comprovem o cumprimento desta Política 

por parte de seus fornecedores. Tais auditorias terão foco especial nos critérios éticos, 

ambientais e sociais (ESG), priorizando fornecedores que possuam maior impacto na 

cadeia de suprimentos da ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA., considerando a 

relevância do serviço/produto, o volume de dados pessoais tratados e o risco associado 

à sua atividade. 

 

O descumprimento de quaisquer dos princípios, requisitos ou compromissos aqui 

estabelecidos poderá resultar em advertência, suspensão ou imediata rescisão 

contratual, sem prejuízo da adoção de medidas legais cabíveis, inclusive 

responsabilização civil e penal. 

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Política entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser lida, compreendida e 

formalmente aceita por todos os fornecedores antes do início da relação comercial com 

a ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA. 

Todos os contratos e acordos firmados incluirão cláusulas específicas que reforcem os 

compromissos desta Política. 

 

Jacareí, 01/05/2025. 

 

 

 

Thiago Felipe Vale 

Sócio/Administrador 

ROADRUNNER ENGENHARIA LTDA 
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